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DECRETO N° 07/2023 Baixa Grande do Ribeiro (PI), 23 de fevereiro de 2023

Dispõe sobre a Declaração de situação de emergência -
anormal emergenclal ■ nas áreas do Município de Baixa
Grande do Ribeiro (Pi) afetadas por EFEITOS NATURAL -
HIDROLÓGICO - ENXURRADAS - TIPO O - SUB TIPO 0 -

COBRADE 1.2.2.0.0 conforme IN/MI n° 36/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e Instrução Normativa n° 36/2020 -
art.i" ■ inciso VIU;

CONSIDERANDO que houve excesso de chuvas no mês de fevereiro de 2023, especialmente com
enxurradas nas ZONAS URBANA e RURAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), ocasionando o

ROMPIMENTO DE ESTRADAS VISCINAS em toda extensão do município, com rompimento de

estradas que ligam comunidades populosas; bem como na zona urbana com enxurradas que causam

alagamentos em ruas e avenidas, causando transtornos aos munícipes nas vias públicas;

CONSIDERANDO que com o excesso de chuvas foi agravando a crise hídrica na zona rural e urbana,
especialmente com o rompimento de estradas, que auxiliam no abastecimento de várias famílias que moram

próximas, bem como Isolando comunidades, que sofrem gravíssimas conseqüências com necessidade de

deslocamento em estradas na zona rural - acesso público - e atendimento pelas secretarias municipais em

ações de assistência social, educação, saúde e infraestrutura - quanto a ações diretas de enfrentamento da

situação de emergência;

CONSIDERANDO que. por conseguinte, os altos índices pluviométricos no curto período com os efeitos
devastadores para os mananciais hídricos do Município, com rompimento inclusive de estradas que ligam
fazendas produtoras agronegócio na zona rural, colocando em risco munícipes que passam e habitam as

comunidades da zona rural do Município de Baixa Grande do Ribeíro-PI, em termo infraestrutura de pessoas
atingidas pelo desastre, como mobilização e desmobílízação. atendimento a famílias carentes, transporte
escolar, dificuldade de atendimento a pessoas carentes e atendimento em saúde; além de necessitar de

realizar limpeza de canais para facilitar o escoamento pluvial, recuperação de estradas e vias urbanas, e de
forma preventiva evitar situações mais graves; bem como recuperação de vias públicas calçamento, bueiros,
passagens molhadas etc.;
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DECRETA:

Art. 1®. Fica declarada situação de emergência ■ anormal - nas zonas rural e urbana de Baixa Grande
do Ribeiro (PI), caracterizando situação de EMERGÊNCIA, em decorrência da grande quantidade de
chuvas e do rompimento de estradas da zona rural e vias urbanas - zona urbana, pelo atingindo nos
Bairros e comunidades rurais, causando desastre natural, hidrológico - enxurradas do município de
Baixa Grande do Ribeiro, já contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais
documentos, em virtude do desastre classificado e codificado como CATEGORIA NATURAL -
HIDROLÓGICO - ENXURRADAS - COBRADE 1.2.2.0.0, conforme IN/MI n® 36/2020.

Art. 2®. De acordo com o inciso IV do artigo 24 da Lei n® 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), em situação emergência, se necessário, ficam
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres,
desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos,
contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Parágrafo Único - Acerca de causas e conseqüências de eventos adversos, registramos interpretação do
TCU, que firmou entendimento, por meio da Decisão Plenária 347/1994, "de que as dispensas de licitação
com base em situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, somente são
admissíveis caso não se tenham originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, desde que não possam, em alguma
medida, serem atribuídas à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a
ocorrência de tal situação".

Art 3® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e
terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande do Ribeiro (PI), aos dias 23 do mês de fevereiro de 2023
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DECRETO N* 070023

PREFCmnM HUNieiP^AI.
OE OAtXA GRANDE DO RIBEIRO

Baixa Orando do Ribeiro (PI). 29 de foverslro de 2029

Dispõe sobra a Oedaração da situação de emergtaeia -
■normal etnarsanciai • nas áreas do Municloío da Baixa
Grande Oo Rbeiro (Pi) afetadas por EPEIT08 NATURAL -
HRm«.ÕGtCO - ENXURRADAS - TiPO O - SUB TtPO O -
COBRADE l.a^ao confOnnetWMn'36/2020.

O PREFEITO HUNICiPAL DE BAIXA SRANOE DO RtBElRO. Esüdo do Plaui, no uso de suas
airibtXçães lagA, cenferldu paia Lei Orgânica do Município e instrução Normativa n* 3612020 -
art.1°-1ndsoVM;

CONStOERANDO Que houve axceseo de chuvas no más de levereáo de 2Q23, espeoalmente com
enxurradas nas 20NAS URBANA e RURM. DE BMXA GRMDE 00 RBEiRO (Pi), ocastorundo o
ROMPIMENTO DE ESTRADAS VISCtNAS em toda extensão do municlpic, com rompimento da
estradas que ligam comunidades populosas; bem como na tona urbana com enxurradas que causam
alagamentos acn ruas e avenidas, causando trarstomos aos murric^ nas vias públicas;

^ CONSIDERANDO que com o excesso de chuvas íol sgravtmdo a cise iiidnca na zona rural e urt>ana,
espectalmerria com o rompimerMo de estradas, que auxiiem no abssieamenia de vánss bmttas que moram
próximas, bem como isolando oomunidadas. que solrem gravtssánss coosequãncíBS com rwcsssidaOe de
deslocamento em estrades na zona nnai-acesso públicD- ealendimwitap^secretsfasmunlclpaieenr
»;ões de asalstãfttiasociai, educação, saidee it^Bstrutura» quanto a açOasdlrrtaa de erdrentemento da

CONSIDERANDO que, por conseguinte, os cAos índices tfuvlomètrtcas no curto perfado com os efeitos
devastadoras para os mananciais hídricos do Munidplo, com rortptmento índualve da agradai que ^am
fezendas produtoras agronagõdo na zona iwal, colocando em risco mimicípes que passam e habaam ea
comunidades dazonaniraidoMunBl^deBaixaOraraiedoRibeln>Pl.emtBrmoinfraastnituradepe$oss
adnglclas pelo desaelta, como moKfcação a dcamobBzação, aleoddnecão a fernSaa carentes. P«tgpoi1ie
escolar, diãaãdade de atendbnanto a pessoas carentes e atendimerto em saúde; aMm de rwcessAar de
rssHzar impeza de canele para (acBHaro escoanerto pluvtal, recuperação de estadas a viaa urbanas, e de
forma preventiva evtarMluageas mais graves; bem como recuperação de vias pútdcas calçamerno, bueiros,
passagensmoUtadasetc.; . v x.

ArL 1*. Fica declarada situação de ecnergincla anormal - n» nnts lurai a urttana de Brdu Qtsnde
do Ribeiro (^, cáractsrtsarvdo situação de EMERGÊNCIA, em deewrãncla da grande quantidade de
chuvas s do romphnento da estradas da zona niral e vtos urbanas - zona urbana, paio atingindo noa
Bairros e comurddsdea rurais, causando dmstra natural, hldrológico * enxurradas do munlc^ de
Baixa Grattde de Ribeiro, jã contKlas no Formulãrio de informações do Desastre - Fií% « demais
documentos, em virtude do desastre dassiãcado e eotfifteado como CATEGORIA NATURAL -
HIOROLtetCO-eNXURRADAS-C05RADE1.2,2UI.O, contam»«Mo<36^020.

. Art 2*. De acordo com o ndeo IV do eitigo 24 da Lei n* 9466 de 2t .06.1993, sem prejuízo da» raetrições
da Lei de tosponsaMIdade Fiscal (LC 101/2000}, em situação emerpãnda. ae necessário, ficam
dlsaensaifos de Hcilação os contratos de e^AsIção de bens necessteios ás atlvfdades de regwsla ao
desastre, da prestação de serviços a de obras r^sdortadas oom a roat^HIaçSo dos cenários dos desastres,
desde que possam ser cottduidas no prazo mãxxno de canto e ohenta dias consecutivos e ínintenupt»,
contados a pntir da caraeterrzação do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Parágrafo Único • Acerca de causas e cateequáncás de eventos adversos, te^pstramos ínteíprelsçãQ do
TCU, que ÜRnouentsfldbnanto, por mMo da Dedsãonenária 347/1994. *de que as dispensas do Idtsção
com tese em situação edversa, dada como de emergánda ou de ealandade piUica, somente são
admissfves caso não se lenfrem originado, total ou pardsbmtte, da fefta de pisnejamento, da desidia
administrava ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou se)a, desde que não possam, em ^guma
medida, sarem atribuídas á culpa ou dofo do agente público que iintta o dever de agir para prever a
ocorrãnda de tal stuação".

Art 3' • Revogadas as dspoelçdee em sonirário, este Decreto entra em vigor na data de sua assinature e
terá vigéntía de 180 (cento e orienta) dias. pooendo ter prorrogado.

REGISTI^-GE, PUBLIQUE-SE, CUI^L-SE.

Gabinete do Afeito Munclpd de Baixa Grartoe do Rtoeiro (PI), aos dias 23 do mfis de fevereiro oe 2023
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Pr^rfiiwnsiAiiMkãpBtd»
Baixa Grande do Ribeiro

PRIlOtO /UKTtVO DE PRAZO AO CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO DE ^VIÇOS

CONTRATOU» 061/2022
PnUBK) ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE CONTRATO TEÍiVORARIO DE PRESTAÇÃO

OE SERVi^ CELEBRADO EM 07 FEVEREIRO DE 2023, COM OBJETO A PRESTAÇÃO D£
SERI^OS CORRESPOfffiENTES AO CA»H) DE PROFESSOR, EM REGME OE 20tV1NTE) HORAS
SEMANAIS EM OMFORMDADE COM AS DISPOSIÇÕES l£QAI3 E EDITAL 00 TESTE 8EIXTIV0
i smn, QUE (SLORAM O HUNiCIPiO OE BAIXA QRAffiE DO RIBEIROS E ELIZANQSU
• OPESDESCHÍSA

Pelo presente instrumarto. de um lado a PREFBTURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO
RISBROJ'!, Inscrita no CNPJ n 41.522.176/0001 -60. ctxn sede na Praça Oiiquinho Eze^, n 2222. cenffo.
represarãada neste ato pelo seu Pcefeito Muncípel, Sr. JOSé LUÍS SOUSA, e de outro tado, EUZANGEL-í:
; .CfES OE SOUSA brasaeimla}, stMa. Ptofessoita), residente e doiTãdli3Ío{a} Sebastião Leal n» n'r-

ma. Bslxa&wde do Riwiro^, portador do RC n»0425S1092i>11-2 • n* 60940743347 doravante
denomina CONTRATADA, resolvem celebra o presente Instrumento de aditivo de contrato com ss dàstdas
e coitoiçõee a segià;

CLÃU8UU PRIUBRA - DO OBJETO;
O ptBsene contraia tem pw objeto a pnvrogaçfio da «gãncia do contrato celebrado em 22 da

março de 2022 que |>revla a vIgMoa até o dia 27 de dezsrráxo de 21^ Este aditivo prorroga o con^
lempor^, ficando, portanto, atè o Aa 26 de dezanlm de 2023. No eilaito, consideraee qi» durante o
per^ de 27 de dezembro da 2022 e 07 de feveteto) de 2023 não txxrve prestação de seiviçoe por causa da
suspensão das adae, ficando assim, o prtXèesor suspenso de suas efivkledes, portanto, sem remuneração
rresispeilodo.

Coftsiderondo 8 necessklacte de cúnünuidadã dos serviços de professor, centrado a susp«tsão
das aüilcfedes escolares durante o pertodo de 27 de dezenton de 2022 a 07 de fevereiro de 2023, as partes
acordam, vohBttariBmente, peta suspensão da coteapretiação pecurdátia, rest^Btecendo^e a parfi- de 07
de fevereiro de 2023.

CLÃUSÜU BEIM/NDA - 00 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

O pteserto contrato tem crazo d» vioãncia adHtvo etã o dia 22 de Dmtnbro de a cortar da
assínaluts do presente aditivo. .

CLÃU5UU TSiCeRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorientEs do presente adilívo correrão per conta de dcrtação orçamentária pmlMa ns'
recursos préçtoce mjnicipio de Baba (Sraxte do Ribein>n - Educação.

CLÁUSULA OfARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÃUSULAS:

FkamratScadasasdernaiscláusidasaooni^çõesBstsbeiedds no contrato Inicial em tudo que não'
contrariar o jxesertteteflrioaAIivo que parte Megranto do contrato osieteado em 22dsntarçDde2Q22,':'

CLÃUSUUSÊTWA-OOFCMIO:

Fica etete o fixo da Comarca de Riieiro Gonçalves. Estado do Piauí, com renuncie expreasa.de
qualquer ewln. por trate pnvfiegiadoqttes^ para ifirfnvquaiaquer dividas ou iligioe oriundos da execugfig
deste contrate.

E, poF4staRn jusbs e aiMttaite, Sman apresente tenno eiii03 (tfésiTias de igual taor.i
pieseoçs dos tesfemrtas sbão ronsadai. para sirtr
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